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A Direção da Faculdade de Nurição da Universidade Federal de Goiás aprovou as seguines

Normas Complemenares e o Cronograma do Processo Seletvo Simplicado para conraação de

Proessor Substuo na área de Alimenação Coletva, de que raa o Edial Especíco nº 37/2025,

publicado no Diário Ocial da União em 10/11/2025:

1. DO ATO DE INSTALAÇÃO E SORTEIO DO PONTO

1.1. Os candidaos deverão comparecer ao Ao de Insalação em horário e local indicados no

Cronograma, munidos de documeno de identcação, conorme o subiem 3.2 do Edial de

Condições Gerais nº 30/2022, bem como deverão enregar os documenos previsos no subiem

9.3 do Edial de Condições Gerais nº 30/2022.

1.2. Após o encerrameno do Ao de Insalação, será realizada a sessão pública de Soreio de

Pono, durane a qual será soreado 1 (um) dos emas lisados na abela a seguir:

Temas para o Soreio do Pono

1 Indicadores de Qualidade e Gesão para Serviços de Alimenação

2 Auação do Nuricionisa em Consuloria de Serviços de Alimenação

3 Susenabilidade e Gesão de Resíduos em Serviços de Alimenação

4 Mediação de confios inerpessoais em Serviços de Alimenação

5 Planejameno e Gesão de Unidades de Alimenação e Nurição Especiais

6 A aplicação da Curva ABC para a análise de cusos em UANs

7 Ferramenas de Avaliação da Qualidade de Cardápios

8 Planejameno Físico-Funcional e Qualidade na Produção das Reeições

9 Gesão de maeriais em Serviços de Alimenação

10 Técnica Dieétca aplicada às Unidade de Alimenação e Nurição
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2. DA PROVA DIDÁTICA

2.1. O Processo Seletvo Simplicado para conraação de Proessor Substuo consará de Prova

Didátca, sobre um dos 10 (dez) ponos elencados no subiem 1.2 desas Normas

Complemenares, com duração de, no mínimo, 40 (quarena) minuos e, no máximo, 50

(cinquena) minuos, e será realizada perane a Banca Examinadora, composa por rês membros,

designada pela Direção da Unidade.

2.2. Ese Processo Seletvo Simplicado será realizado de acordo com o Cronograma, que poderá

ser alerado pela Unidade Acadêmica de orma justcada.

2.2.1. As evenuais mudanças no Cronograma serão publicadas no SISCONCURSO com

anecedência, cabendo ao candidao a responsabilidade de se maner inormado sobre oda e

qualquer aleração que possa ocorrer.

2.3. A depender do oal de candidaos com inscrições homologadas, a quantdade de dias para a

realização da Prova Didátca poderá ser ampliada.

2.3.1. Caso a Prova Didátca seja realizada em mais de um dia, os candidaos serão disribuídos em

grupos, sendo um grupo para cada dia de aplicação da Prova Didátca, de modo que o Soreio de

Pono e a denição da ordem de apresenação sejam realizados de orma independene para

cada grupo.

2.4. A ordem de apresenação da Prova Didátca será esabelecida mediane soreio, que ocorrerá

no horário previso para a realização da Prova Didátca e considerará apenas os candidaos que

enregaram a documenação exigida durane o Ao de Insalação, conorme o iem 1.1 desas

Normas Complemenares.

2.5. No início da sua apresenação, o candidao deverá ornecer rês cópias impressas do seu

plano de aula à Banca Examinadora.

2.6. Para a Prova Didátca serão disponibilizados projeor multmídia e compuador, devendo o

candidao enregar, em ormao digial, o arquivo com o maerial didátco da sua apresenação

imediaamene anes do soreio da ordem de apresenação. Fica vedado ao candidao assistr a

prova didátca dos demais concorrenes, devendo eses permanecerem em local indicado pela

banca examinadora sem comunicação.

2.7. Cada membro da Banca Examinadora aribuirá ao candidao uma noa de 0 (zero) a 10 (dez),

com duas casas decimais.

2.8. As noas da Prova Didátca, aribuídas por cada membro da Banca, serão esabelecidas de

acordo com os criérios de avaliação descrios na abela do iem 3 desas Normas

Complemenares.

2.9. A noa nal do candidao será o resulado da média arimétca simples, com duas casas

decimais, das noas individuais aribuídas ao candidao por cada membro da Banca Examinadora.
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2.10. Em caso de empae, prevalecerá a maior noa do primeiro criério avaliado pela Banca

Examinadora, conorme a abela do iem 3 desas Normas Complemenares.

2.11. Será considerado aprovado o candidao que obtver noa nal maior ou igual a 7,00 (see),

respeiado o quantatvo máximo de aprovados de que raa o Anexo II do Decreo nº

9.739/2019.

3. ITENS AVALIADOS

Iens avaliados Ponuação máxima

1 Domínio do assuno 3,0

2 Capacidade de comunicação 1,5

3 Organização lógica do ema 2,0

4 Planejameno da aula (plano de aula) 1,0

5 Apresenação da aula (esétca, ormaação e recursos didátcos) 1,5

6 Tempo de aula (40 a 50 minuos) 1,0

TOTAL 10,00

4. DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1. Os evenuais recursos inerposos conra a Homologação das Inscrições e/ou Resulado

Preliminar do Processo Seletvo Simplicado devem ser encaminhados à Unidade Acadêmica

(Faculdade de Nurição/UFG) por meio do endereço elerônico indicado no Edial de Condições

Especícas nº 37/2025, respeiados os prazos esabelecidos nos iens 5.5 e 10.7 do Edial de

Condições Gerais nº 30/2022.

Thaísa Anders Carvalho Souza, Direora

Faculdade de Nurição

(FANUT/UFG)
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